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Embargante : CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS
Embargado : Quarta Câmara do Segundo Conselho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Constatada incorreção no resultado
• do julgamento anterior em virtude de incorreta descrição dos fatos no
• relatório devem ser conhecidos e providos os embargos apresentados para

o fim de adequá-lo à efetiva convicção dos julgadores. A nova ementa
passa a ser:
"COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS REALIZADA DE OFICIO. DATA DE

,f.	 CONSOLIDAÇÃO. Existindo débito na data do reconhecimento de direito
CII

O creditó rio a favor do contribuinte, a autoridade administrativa que o deferir éz	 „,z _	 obrigada a propor ao contribuinte a compensação de oficio, assinando-lheo o	 _Ge	 prazo para aceitação. Findo este sem pronunciamento do interessado, nessa
°	 fi.3	 data deve ser consolidado e confrontado com o direito reconhecido.o O

3	 COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA DE JUROS DELu O
ce c-) MORA CALCULADOS À TAXA SELIC.Z ui
° .2 24.	 Sobre o total do crédito tributário constituído, aí incluída a multa
O Lu
O viOy	 decorrente do procedimento de oficio, incide a taxa selic como juros deZ 0

mora, a teor do art. 61 da Lei n°9.430/96 e art. 161 do Código Tributário
ed	 Nacional.

.	 Recurso negado.".	 CD

Embargos conhecidos e acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes Embargos de Declarção interpostos
pelo conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, embargos conhecidos e acolhidos com efeitos infrigentes, para suprir a
contradição e alterar o resultado do acórdão embargado de: recurso não conhecido para
recurso conhecido e negado, nos termos do voto do Relator.

Sala das Sessões, em 18 dejulho de 2007.

Ate.~. isaa...1 belehir 1.2

Henrique Pmheiráorres
Presidente

' - •	 •
io César Alves Ramo
lator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Jorge Freire, Rodrigo Bemardes de
Carvalho, Nayra Bastos Manatta, Leonardo Siade Manzam e Airton Adelar Hack.
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RELATÓRIO

Por ordem do Sr. Presidente, submeti a revisão o acórdão acima e propus
embargos na forma que reproduzo:

O recurso insurge-se contra os procedimentos adotados pela DRF em compensação
efetuada de oficio de débito objeto de lançamento de oficio. Primeiramente, quanto à
data que a DRF adotou para consolidar o débito, que foi a do vencimento do prazo

• concedido à empresa para se pronunciar sobre a compensação. Aplicou, por isso, até
essa data juros de mora calculados pela taxa Se& e os fez incidir sobre o total do débito
constituído, incluída a multa de oficio. A segunda questão trazida pelo recurso foi essa
incidência de juros sobre a parcela do débito correspondente à multa de oficio.

Os autos vieram a julgamento nesta Quarta Câmara do Segundo de Contribuintes, na
sessão plenária de 21 de fevereiro de 2006, tendo o Colegiado decidido, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso quanto à matéria relativa à
incidência dos juros sobre a multa, considerando-a estranha aos autos e em negar
provimento quanto à data de valoração do débito.

Lendo aquela decisão constatei a presença de contradições e erro material que
justificaram a oposição destes embargos. O erro é meramente formal, pois inverteram-se
na ementa os resultados: a matéria não conhecida aparece como negada e a negada
como não conhecida;Fácil a solução.

O problema, entretanto, não é apenas formal. É que, em verdade, para negar o
conhecimento à matéria juros sobre a multa de oficio reiterou-se posição já firmada
pela Câmara no sentido de que as exigências que se !estreiem em avisos de cobrança ou
elementos semelhantes são estranhos ao julgamento, na medida em que ele somente se
reporta ao lançamento do crédito tributário ou ao pedido de ressarcimento ou restituição
e conseqüente direito de compensação. Ocorre que matéria aqui ventilada não é a
mesma, pois não se trata de inclusão de juros em procedimento de cobrança após
decisão da DRJ sobre crédito constituído.

Aqui é a própria compensação que está sendo discutida. Por isso, entendo que a matéria
deveria ter sido conhecida, para que a Câmara afirmasse se o procedimento está correto
ou não. Acresce a isso o fato de que a Relatora original, em seu voto, enfrentou a matéria
para lhe dar provimento, entendendo não haver dispositivo legal que amparasse a
pretensão da Fazenda. Ficaria, assim, vencida. Isso não obstante, e ai se configura nova
contradição, o resultado da decisão nesse aspecto teria sido "por unanimidade".

É o relatório.Rsr j\f
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• VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS

Conforme relatado, há de se promover, primeiro, uma alteração meramente formal
na ementa para que possa constar o resultado correto da votação quanto à data de valoraç'à'o do
débito a ser compensado. No julgamento procedido conheceu-se da matéria e a ela negou-se
provimento. Na ementa consta que dela não se conheceu.

Em segundo lugar, faz-se necessária nova votação quanto ao outro tópico,
aparentemente não bem compreendido pela Câmara. Pelo menos quanto a mim isto é verdadeiro.

É que, em meu entender, não procede deixar de conhecer a matéria relativa à
incidência de juros de mora sobre a multa de oficio integrante do débito do contribuinte
compensado de oficio. Explico-me:

É que tem sido proposta em diversos recursos voluntários discussão acerca do
procedimento adotado pela SRF nos instrumentos de cobrança do crédito tributário julgado em
primeira instância consistente na inclusão de juros de mora sobre o valor da multa de oficio
componente do crédito mantido. 	 ." .

Esta Câmara firmou posição no sentido de que não se pode conhecer dessa
matéria. E assim se fez em virtude de o julgamento ater-se ao montante do crédito tributário que
fora constituído, esse o objeto do processo administrativo. Ele não abrange, portanto, o
instrumento de cobrança expedido pela SRF, ainda que nele haja parcelas incluídas
posteriormente ao lançamento a título de acréscimos moratórios.

Foi com base nessa posição reiteradametne adotada que a Câmara deixou de
conhecer a matéria incluída neste recurso. Mas o fez mal.

Isto porque não se trata do mesmo argumento. Com  efeito, aqui não se discute a
formalização da cobrança de um crédito tributário constituído, mas sim o procedimento de
compensação, que é o objeto do processo administrativo em julgamento. Ainda que a decisão
que aqui se tome repercuta sobre aqueloutra discussão, não se pode adotar a solução que ali se
impõe.

Com isso quero dizer que é mesmo imprescindível que a Câmara conheça da
matéria trazido a sua discussão pois somente assim se poderá dizer se a compensação foi
corretamente praticada pela DRF.

Conheço-a, pois. E o fazendo exprimo a minha convicção quanto à correção do
procedimento adotado.

Para tanto, mister se faz uma incursão, ainda que breve, acerca da figura dos juros
moratórios. Comecemos pelo CTN, cujo art. 161 expressamente os menciona:

Art. 161. O crédito não Integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das
penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária.

§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um
por cento ao mês.
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§ 2° O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo
devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Desde dezembro de 1996, sua disciplina está no art. 61 da Lei n° 9.430/96, que
• assim estabelece:

Art 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica,
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por
cento, por dia de atraso.

§ I s A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até
o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 7 0 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à
taxa a que se refere o § 7 do art. 5', a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento. (destaquei)

Como se vê, desde aquele ato legal, os juros moratórios não incidem apenas sobre
o valor do tributo ou contribuição que deixou de ser recolhido, como anteriormente. Veja-se que
assim dispunha o art. 84 da lei 8.981/95:

Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1° de janeiro de 1995, não
pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional
relativa à Divida Mobiliária Federal Interna;

II - multa de mora aplicada da seguinte forma:

a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;

b)vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;

c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês
subseqüente ao do vencimento.

§ 1° Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do
vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.

§ 2° O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado será de I%

§ 3° Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão
ser inferiores à taxa de juros estabelecido no art. 161, g 1°, da Lei n°5.172, de 25 de outubro
de 1966, no art. 59 da Lei n° 8.383, de 1991, e no art 3° da Lei n° 8.620, de 5 dejaneiro de 1993.

§40 Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às
contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio
imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação especifica.
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§ 5 0 Em relação aos débitos referidos no art. 5° desta lei incidirão, a partir de 1° de
janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-cakndário ou fração.

§ 6° O disposto no §2° aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de
tributos e contribuições sociais, previstos nesta let

§ 7° A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o
inciso 1 deste artigo.

Saliente-se que a Lei 9.065/95, em seu art. 13, esclareceu que a taxa aqui mencionada era a
Selic.

Pois bem, a questão que se coloca é, assim, definir se a expressão "débitos
decorrentes de tributos e contribuições" difere ou não de "valor do tributo ou contribuição". Aqui
está o cerne da questão. A SRF entende que sim, os contribuintes, que não

Considero haver razão na interpretação fazendária. E isso porque a expressão
débitos decorrentes de tributos se assimila à de crédito tributário de que nos fala o art. 139 do
CTN: é débito na ótica do contribuinte, é crédito na do Sujeito Ativo.

Nesse sentido, o próprio CTN define que o crédito tributário inclui a multa de
oficio. Vejam-se os seus arts. 113 e 139:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ I° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° Á obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da
fiscalização dos tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em
obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza
desta.

Assim, quando a autoridade fiscal constitui o crédito tributário pelo lançamento, o
faz tanto com respeito ao valor do tributo, quanto ao da penalidade pecuniária. Os dois, ou
melhor, a sua somatória, configura o débito que a partir dali tem o sujeito passivo com relação à
União, no entender desta, e que somente pode ser alterado na forma do art. 145 do mesmo
diploma legal. E a esse montante fixa a legislação o prazo de trinta dias para ser liquidado,
atribuindo, inclusive, redução do percentual da multa aplicada, tudo em conformidade com a
disposição do art. 160 do CTN:

An. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento
do crédito ocorre trinta dias depois da data em que se considera o sujeito passivo
notificado do lançamento.

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação do
pagamento, nas condições que estabeleça.
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Desta forma, não tendo sido recolhido o tributo no prazo especificado na
• legislação, a autoridade administrativa é obrigada, nos termos do art. 149 do CTN, a efetuar a

constituição do crédito tributário. Aquele não recolhimento configura infração, à qual a mesma
Lei n° 9.430/96, em seu art. 44, assinou a penalidade de multa em percentual incidente sobre o
tributo não recolhido:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:

1 - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa

• moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do •
inciso	 seguinte;

- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

g 1' As multas de que trata este artigo serão exigidas:

1 - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente
pagos;

- isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;

- isoladamente, no caso de pessoa *Mal sujeita ao pagamento mensal do imposto
(carmê-leão) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar
de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;
IV- isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda
e da contribuição social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazê-lo,
ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição
social sobre	 o	 lucro	 líquido,	 no	 ano-calendário	 correspondente;
V- isoladamente, no caso de tributo ou contribuição social lançado, que não houver sido

pago ou recolhido.

§ 7 Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar
esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e H do caput passarão a ser de
cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente.

3' Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6° da Lei
n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de
1991.

,f 4  As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa
a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Ambos, tributo mais multa, conformam, assim, o crédito tributário que está sendo
exigido e sobre o qual o art. 61 determina a incidência de juros de mora, desde que não recolhido
no prazo legal — trinta dias após a ciência do lançamento de oficio.

Por isso, entendo que decorre exclusivamente da lei, a começar pelo CTN, Lei
Complementar como se sabe, a incidência dos juros sobre o total do débito de que seja credora a
União. Como dito acima, já o determinava o art. 161 daquela lei.
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• Quando ele menciona a possibilidade de aplicação de penalidades cabíveis, é claro
que não está mais se referindo àquela que já se aplicou no próprio lançamento. Assim, entendo
que este artigo autoriza, por exemplo, a exigência de tributo e multa cumulado com o
perdirnento de produtos, se assim dispuser a legilsação.

No caso em tela, a empresa era devedora da União em montante expresso em auto
de infração já vencido e cuja exigibilidade não mais se discutia. A SRF propôs a ela a
compensação de oficio com crédito seu oriundo de restituição por ela postulada; era, assim,
dever legal daquela autoridade promover a incidência de juros sobre o montante do crédito
tributário não recolhido (tributo+multa de oficio).

Com essas considerações, voto pelo conhecimento integral do recurso e pelo seu
não provimento também integral.

• É como voto.

Sala das Sessões, 	 18 dejulho de 2007.
e

.	 ,
O CÉSAR ALVES	 OS ".
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